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AUTÓGRAFO Nº 65/2022 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 49/2022 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Autoriza o Poder Executivo a realizar crédito 

adicional suplementar por excesso de arrecadação com recursos municipais. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar crédito 

adicional suplementar por excesso de arrecadação, nos seguintes termos: 
 

FICHA SECRETARIA VALOR 

244 Assistência Social R$ 388.000,00 

64 Administração R$ 230.000,00 

289 Obras R$ 200.000,00 

303 Obras R$ 130.000,00 

309 Obras R$ 50.000,00 

315 Obras R$ 30.000,00 

320 Obras R$ 40.000,00 

291 Obras R$ 100.000,00 

304 Obras R$ 320.000,00 

310 Obras R$ 68.000,00 

316 Obras R$ 40.000,00 

300 Obras R$ 107.100,00 

41 Desenvolvimento/Meio Ambiente R$ 25.400,00 

92 Saúde R$ 30.000,00 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   Câmara Municipal de Guará/SP, 22/08/2022. 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 

 

 

 

    Eduardo de Assis Matos 
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      Ronan Taffarel Ferreira da Cruz 

       2º Secretário 


